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B) De acordo com o inciso I e o § 1° do artigo 76, todos da Lei
Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985, por estarem exercendo fun-
ção de natureza civil, os seguintes Militares:

A contar de 28 de maio de 2021:

- 1º Sgt BM Q09/97 I VA I R TELES DE SOUZA, RG 22.420 CBMERJ,
Id Funcional 0026760444, por ter passado à disposição da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, no Gabinete do De-
putado Eurico Junior, conforme publicado no Boletim da SEDEC/CB-
MERJ 100, de 28 de maio de 2021.

- 1º Sgt BM Q00/00 FELIPE DOURADO DOS S A N TO S , RG 26.370
CBMERJ, Id Funcional 0026223686, por ter passado à disposição da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, no Gabinete do
Deputado Wellington Jose, conforme publicado no Boletim da SE-
DEC/CBMERJ 100, de 28 de maio de 2021.

REVERTE às respectivas QBMP do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o art. 81, da Lei Estadual
nº 880, de 25 de julho de 1985, os seguintes Militares. Processo nº
SEI-270136/000342/2021:

A contar do dia 10 de maio de 2021:

- 2º Sgt BM Q06/ACD/02 CICERO JORGE SIQUEIRA BARBOSA JU-
NIOR, RG 30.510 CBMERJ, Id Funcional 0026397412; 2º Sgt BM
Q06/ACD/02 ANDESSA DE ARAUJO FERNANDES, RG 30.541 CB-
MERJ, Id Funcional 0006140378; e 2º Sgt BM Q06/AxE/02 VA N E S S A
C AVA L C A N T I GAMA VA L I M , RG 30.759 CBMERJ, Id Funcional
0006141056, em retorno ao CBMERJ oriundos da Subsecretaria de
Estado de Defesa Civil (SUBSEDEC), conforme publicado no Boletim
da SEDEC/CBMERJ 086, de 10 de maio de 2021.

Id: 2334415

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2369 DE 16 DE AGOSTO DE 2021

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DE RECURSO
FINANCEIRO EXCEPCIONAL COMO PARTE
DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CO-
RONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19) PARA
CUSTEIO DE UNIDADES DE TERAPIA INTEN-
SIVA - UTI REFERENTE À COMPETÊNCIA
MAIO/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/012042/2021, e

CONSIDERANDO:

- o art. 2º do Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020, o qual
estabelece que “as autoridades competentes editarão os atos norma-
tivos necessários à regulamentação do estado de calamidade pública
de que trata o presente Decreto, nos limites da Lei Complementar nº
101/2000”;

- o Decreto nº 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre as
condições e a forma de transferência de recursos financeiros do Fun-
do Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde;

- a Portaria GM/MS nº 373/2021, que dispõe sobre o procedimento
para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Adulto e Pediátrico COVID-19, em caráter excepcional e temporário.

- a PORTARIA GM/MS Nº 471, DE 17 DE MARÇO DE 2021 que dis-
põe sobre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Ven-
tilatório Pulmonar (LSVP), em caráter excepcional e temporário, para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19.

- o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (Covid-19);

- o Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus no Estado do
Rio de Janeiro;

- a Deliberação CIB-RJ nº 6.159, de 27 de abril de 2020, que es-
tabelece que os leitos de internação do Sistema Único de Saúde no
Estado do Rio de Janeiro serão regulados pela Central Estadual de
Regulação - SISTEMA SER, em razão da situação de emergência de
saúde pública pelo novo Coronavírus;

- a Deliberação Deliberação CIB nº 6.477, de 12 de agosto de 2021,
que pactua o financiamento estadual excepcional como parte das
ações de enfrentamento ao coronavírus sars-cov-2 (covid-19) para
custeio de unidades de terapia intensiva - uti e suporte ventilatório
pulmonar, competência maio de 2021;

- a Deliberação CIB-RJ N.º 6.368 DE 15 de abril de 2021, que ratifica
o fluxo de solicitação e tramitação para inclusão de leitos no plano de
contingência de enfrentamento à covid-19, assim como para solicita-
ção de valores do cofinanciamento estadual e da autorização/habili-
tação do ministério da saúde, para leitos de uti adulto e pediátrico e
suporte ventilatório pulmonar;

- o Acórdão no Agravo de Instrumento nº 0031157-88.2020.8.19.0000,
que deu provimento ao recurso, interposto pelo Estado do Rio de Ja-
neiro, para cassar a decisão que declarou, incidentalmente, a incons-
titucionalidade da Deliberação CIB/RJ n.º 6.159/2020;

R E S O LV E :

Art. 1° - Fica instituído o apoio financeiro excepcional, como parte
das ações de enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, por 30
(trinta) dias, referente à competencia de maio/2021, no valor de R$
47.659.392,00 (quarenta e sete milhões, seiscentos cinquenta e nove
mil, trezentos noventa e dois reais), para os municípios que não ti-
veram leitos autorizados e financiados nos critérios da Portaria
GM/MS nº 373/2021 e da Portaria GM/MS nº 471/2021, mas que dis-
ponibilizam leitos ao Sistema Estadual de Regulação, conforme pla-
nilha de leitos do Plano Estadual de Contingência de Enfretamento da
Pandemia da COVID-19, conforme Deliberação CIB nº 6.477, de 12
de agosto de 2021.

§ 1º - Os recursos financeiros de que trata o caput correspondem ao
custeio, por 30 (trinta) dias, dos leitos UTI ADULTO/PEDIATRICO -
SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG)-COVID-19 e
LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR, que ainda não

foram autorizados pelo Ministério da Saúde, nos termos da Portaria
GM/MS nº 373/2021 e da Portaria GM/MS nº 471/2021.

§2º - Os recursos financeiros de que trata o caput serão disponibi-
lizados aos Municípios em parcela única, conforme disposto no Anexo
I.

§ 3º - Os recursos financeiros referem-se ao custeio das internações
realizadas na competência maio de 2021.

§ 4º - Os leitos previstos na planilha desta Resolução (Anexo I) estão
disponibilizados e regulados pela Central Estadual de Regulação, por
meio da plataforma SER (Sistema Estadual de Regulação), conforme
o Plano de Contingência de enfretamento da pandemia da COVID-19,
conforme fora pactuado pela Deliberação CIB nº 6.477, de 12 de
agosto de 2021.

§ 5º - A não disponibilização dos leitos na plataforma de regulação
acarretará a devolução dos valores discriminados no anexo.

§ 6º - Todos os casos de SRAG hospitalizados devem ser notificados
no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SI-
VEP- Gripe), cujo acesso está disponível em: https://sivepgripe.sau-
de.gov.br/sivepgripe/ e as internações no sistema de registro obriga-
tório de internações e-SUS VE Covid-19.

Art. 2º - Os leitos de COVID-19 existentes, operacionais e não con-
templados, no Anexo I desta Resolução, poderão ser cofinanciados
nos moldes desta normativa, desde que haja solicitação, formalmente
realizada pelo gestor municipal, de inserção dos leitos no Plano de
Contingência de enfrentamento da pandemia da COVID-19, com res-
pectiva atualização do plano em Deliberação da Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB), pactuada em reunião ordinária, conforme a De-
liberação CIB-RJ N.º 6.368 DE 15 de abril de 2021.

Art. 3° - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
aos Municípios será realizada na forma do Decreto Estadual nº
42.518/2010, e entregues em formato digital à Coordenação de Con-
tabilidade do SUS e Prestação de Contas/SES.

Art. 4° - Os leitos cofinanciados por esta Resolução serão comple-
mentares aos leitos com autorização vigente pelo Ministério da Saúde
e financiados com recursos federais, com vistas à ampliação da oferta
à população.

§ 1º - O método de cálculo do valor final praticado na planilha desta
Resolução (Anexo I) foi baseado na diária do procedimento da Tabela
SIGTAP, somada em 30 (trinta) dias de custeio do leito.

§ 2º - Caso ocorra publicação de Portaria ministerial de autorização
de leitos para UTI II ADULTO/PEDIÁTRICO-SINDROME RESPIRATÓ-
RIA AGUDA GRAVE (SRAG)-COVID-19, durante a vigência dessa Re-
solução, será realizado mecanismo de compensação financeira para
as competências seguintes ( ajustes de contas em eventuais financia-
mentos posteriores).

Art. 5° - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do PT 2961.10.302.0461.4528 - Assistência em Uni-
dade de Tratamento Intensivo, via transferência do Fundo Estadual de
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde
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